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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 

 

Fone: (48) 3463-8100 – adm@forquilhinha.sc.gov.br 

Avenida 25 de Julho, 3400, Caixa Postal 01 – Centro – Forquilhinha – SC – 88850-000 

DECRETO Nº. 217, DE 23 DE MARÇO DE 2021. 

 

APLICA A PENA DE ADVERTÊNCIA À SERVIDORA 

GEISIANE JOAQUIM ALBINO, MATRÍCULA Nº 5.175, 

OCUPANTE DO CARGO DE MOTORISTA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o que 

consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 07/2019,  

 

CONSIDERANDO que o Relatório Final da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, instituída pelo Decreto nº 190, de 17 de Dezembro, de 2019, bem 

como o Termo de Julgamento, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição, concluíram que a servidora Geisiane Joaquim Albino, matrícula 

nº 5.175, ocupante do cargo de motorista, infringiu os incisos III e VIII, do artigo 169, que 

por sua natureza ensejam a pena de advertência de acordo com inciso I do artigo 177, 

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Aplico à servidora GEISIANE JOAQUIM ALBINO, matrícula nº 5.175, 

ocupante do cargo de motorista, conforme fundamentação do Relatório Final da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar e Termo de Julgamento, a pena de ADVERTÊNCIA 

com fundamento no inciso I do artigo 177 pela infração aos incisos III e VIII, do artigo 169 da 

Lei Municipal nº 2.227/17. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Forquilhinha/SC, 23 de março de 2021. 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 

Prefeito 

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 

Secretário de Administração e Finanças  

 

 

Publicado no mural e registrado em 23 de março de 2021. 
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